
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 380, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Acresce dispositivos à Lei Complementar n
o
 

196, de 12 de novembro de 2012, que 

“Dispõe sobre o estatuto de defesa, controle 

e proteção dos animais e dá outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
  Fica acrescida a alínea q ao inciso VII e os §§ 1

o
, 2

o
, 3

o
 e 4

o
 ao art. 2

o
 da Lei 

Complementar n
o
 196, de 12 de novembro de 2012, com a seguinte redação: 

 

“Art. 2
o
  [...] 

 

[...] 

 

VII - [...] 

 

[...] 

 

q - confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado. 

 

[...] 

 

§ 1
o
  Entende-se como confinamento, acorrentamento ou alojamento 

inadequado qualquer meio de restrição à liberdade de locomoção dos 

animais. 

 

§ 2
o
  A restrição à liberdade de locomoção ocorre por qualquer meio 

de aprisionamento permanente ou rotineiro do animal a um objeto 

estacionário por período superior a 12 (doze) horas diárias. 

 

§ 3
o
  Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio 

de contenção, o animal será preso a uma corrente do tipo vaivém, que 

proporcione espaço suficiente para se movimentar, de acordo com as 

suas necessidades. 

 

§ 4
o
  A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de modo 

a não causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias.” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 4 de outubro de 

2022. 
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